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MUNtcíplo DE MARMELEIRO

ì t-.-r>'

coNTRATo DE coNcEssÃo DE DIREITo DE uso DE BEM ruówl púsl,lco N" t231202?,

(Concorrên clu n' 006 I 2022)

eue entre si fazem de um lado o vruNrcÍpro DE MARMELETRO, pessoa jurldica de direito público

interno inscrita no CNpJ/lvlF sob o n'76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali,

no Zll,centro, Marmeleiro, Fstado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da

cédula de identidade civil (RC) tt" 4.352.883-1 
-sspæn 

e inscrito no CPF/lvfF sob o no 524.704.239-53,

aqui denominado simplesmìntó de CONCEDENTE e de outro lado a empresa REvERso soLUcAo

AMBIENTAL LTI|À, pessoa jurídica de direito privado insorita no CNPJiI\{F sob o no

2g,453;90/0002-60, com'sede na Rodovia PR 180, 
"^" 

ZgtQ, Bairro Jardim Bandeira, Cidade de

Marmeleiro, Estaâo do Paranâ, CEP 85615-000, Telefone (46) 3341-1424, e-mail:

reversoambíental@hotmail,com, representada por seu administrador, Sr. Rafael Augusto Zago, portador

da cédula de id"ntida$ "ivffib) 
n" tz,+ot ,qào-z ssP/PR, e inscrito no cPF/NdF sob o no 103.274.629-

ii, aqui denominada simplesÀente de coNCEssIoNÁRrA, estando as partes sujeitas às normas da Lei

n.'g.å66, de 2l de j*ho de 1993, e subsequentes alterações, e à Lei Municipal no 2.132 de 11 de

dezembro de2}I3,mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁ.UST]LA PRIMEIRA - OBJETO
O presente contrato tem por objeto a concessõo de uso de bem público do imóvel Fraçño "C" do Lote

no 5g-A, Remanescente, aa it.Uu no 01 do Imóvel Nova Persever&nça' constante da Matrlcula no

567, do bartório de Registro de Imóveis da Comarca de M¡rmeleiro, com órea de 2.003'56 m2, para

expíoraçño destinada a-instalaçõo de empresas com fi_n-s comerciais, industriais e/ou prestação de

,.ini'or - em atendimento a Leí Municipaì no 2,203 de 30 de junho de2014, mediante pagamento de

aluguel, pelo período de 05 (cinco) anãs, observados os termos e condições constantes no Edital e

anexos da concorrência no ooìalz)zz que fazem parte deste instrumento contratual, independente de

transcrição.

CL.Á,USTJLA SEGI]NDA - DO VALOR CONTRATUAL
Ã-ðõÑðBisio-Ñ,¡,rue pagarâ à coNcEDENTE, a tltulo de aluguel, a importância de R$ 502,10

(quinhentos e dois reais e ãez centavos), reajustada anualmente pelo fndice lCp-Vt 1ÍnAice Geral de

Èirçor de Mercado) acumulado ou outro índice que o venha substituir'

parógrafo primeiro. O pagamento deverá ser efetuado até o dia 05 (cinco) do mês subsequente ao do

vencifuento do aluzuel, junto ao Departamento de Finanças (Tesouraria) da Prefeitura de Marmeleiro, em

moeda corrente nacional.

parógrafo Segundo. Ocorrendo impontualidade na satisfação de qualquer obrigação de pagamento, a

quantia a ser paga será acrescida de juros moratórios de l%o (um por cento) ao mês e multa de 2% (dois

por cento).

CLÁ,USULA TERCEIRA - DO PRAzO DE cONCESSÃO n DO CONTRATO

O período de concessão será de 05 (cinco) anos, contados a_partir da data de assinatura do Contrato, ou

,"þ, *e 03 de outub ro de 2027,podendo ,., prooogudlo se fòr conveniente à Administracão e atenda ao

interesse público. devidamente justificado.

parógrafo tlnico. Havendo o interesse em profïog ar o prazo da concessão, a CONCESSIONÁRIA

deverã manifestáJo por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término da concessão'

CLÁ,USLLA QUARTA - DA EXPLORAçAO DO OBJETO PELA CONCESSIoN'Á'RIA

4.1 A CONCESSIoÑenlÃ p"d*á explorar o imóvel objeto do presente contrato da seguinte forma:

lnstalação de empresas 
"o* 

ftn, corn"rói"ir, industriais e/ou prestação de serviços conforme disposto no

Aft. 30 da Lei n.2.203 de 30 de junho de20l4.

ESTADO DO PARANÁ

cLÁ.usuLA QUINTA - DAS OBRTGAçÕns r¡, coN
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADo po penlNÁ,

A coNCEssIoN.Arun se obriga a:

5.1 Pagar pontualmente o valor da parcela mensal;

5.2 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execuçãà da atividade decorrente desta concesseo..Ñã caso da propositura de qualquer demanda judicial

em decorrência do contrato, a CONCESSIONÁRIA comprãmete-se a assumir a integralidade da

responsabilidade e de eventual pagamento, isentando a CoNCEDENTE e a Administração Pública de

quåtqu., ônus, sob pena de inconei em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação

das penalidades cabíveis;

5.3 Desenvolver continuadamente o exerclcio da atividade comercial prevista neste edital;

5.4 Sujeitar-se a todas as exigências da Saúde Pública e das autoridades federais, estaduais e municipais;

5.5 Responder civilmente por todos os prejuízos, perdas e danos que venham ser causados por seus

empregãdos ou prepostos, ao objeto contratual e a terceiros;

5.6 Pagar todas as multas que lhe venham a ser aplicadas pelos órgãos competentes;

5.7 Não causar embaraços aos serviços de fiscalizaçáo, quaisquer que sejam, atendendo a estes e

cumprindo as determinações emanadas de seus órgãos competentes;

5.g A contratação/exoneruçáo de qualquer empregado, bem como a responsabilidade oriunda do vinculo

empregatlcio, rão d. excluÅiva t6ponräbili¿a¿ì ¿ã CONCES SION^Á,RIA;

5.9 Arcar com as despesas gerais necessárias para instalação e funcionamento da atividade;

5.10 Manter o objeto do presente edital, em todas as suas dependências em perfeito estado de

conservação ,limpe2a, rrgurárrçu e funcionamento, de forma a restituir tudo na mais perfeita ordem e nas

mesmas óondiçõès "- 
qrr-" ,"."b", quan{o terminado o ptazo da concessão, para que possa imediatamente

ser ocupada por outra coNcESsioN.ARIA ou AUTONZADA, sem que isso demande conserto ou

pintura, utilizan¿o ao fazerreparos, material de mesma qualidade que o anteriormente empregado;

5.11 Manter instalado e em perfeitas condições de uso luz de emergência, de acordo com padrão

autorizado pelo Municlpio de Marmeleiro;

5.12 Não utilizar ferramentas de comunicação que contenham logotipos/marca./brasão do Município de

Marmeleiro, sem a devida e expressa autorização do GoNCEDENTE;

S.l3 Responsabilizar-se pela aquisição dos materiais necessários para higienização e limpeza das

dependências do esPaço concedido;

5.14 Realizar serviços de pequenos reparos ou adequações nas instalações como: hidráulicas, elétricas e

sanitárias;

5.15 Desonerar o Município de quaisquer ônus relativos ao fi'rncionamento da atividade;

5.16 Realizar qualquer obra, mudança e/ou adaptaçáo no local da concessão, somente sob a devida

autonzaçáo da Adminisftaçáo Municipal de Marmeleiro;

5.17 Estar ciente que ao final do prazo de concessão, as benfeitorias realizadas pela proponente

vencedora, automaticamente incorporam-se ao Patrimônio do licitador em que a proPonente vencedora

tenha direito a qualquer indenização e/ou compensação financeira, salvo as passlveis de remoção;
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ,

5.1g Manter nas dependências do espaço cedido, às suas expensas, todos os equipamentos e maquinários

necessários para o iesenvolvimentoTexecução da atividade objeto da concessão, obrigando-se a manter

sua capacidade produtiva durante o prazo de vigência;

S,lg Zelarpela conserv ação epreservação do patrimônio e cumprir todas as determinações legais que lhe

sejam pertinentes, de sobremaneira, ur dr nut*rzafrscal,tributária, administrativa, civil e ambiental;

S.20 Sob nenhum pretexto, poderá ceder, vender ou transferir os direitos inerentes ao Contrato a terceiros,

sem a prévia aprovação por parte desta municipalidade;

5.21 Apresentar, quando solicitada, prova de regularidade fisl;al, tributária, previdenciária e trabalhista,

,m *pe.iat u, ó.nidO.r expedidas ielas Fazenãas Federal, Estadual e Municipal, correspondentes aos

recolhimentos de contribuiçães previdenciárias, depósitos do FGTS e demais contribuições sociais, bem

como documentos que.o*ptou"- a quitação de eventuais dividas com o CONCEDENTE;

S,Z2 lnciar as atividades no prazo máximo de 30 (trinta) dias após assinatura-do respectivo contrato

administrativo. Este pruro pódrrá ser pronogado caso haja motivo justificado, após aprovação da

CONCEDENTB.

5.23 Efetuar o pagamento das taxas de energia elétrica, âgaa e esgoto do local;

5.24 Manter empregada pelo menos 5 (cinco) vagas de emprego, já após 90 (noventa) dias do início da

atividade, sob pena de rescisão contratual.

5.25 O não cumprimento das cláusulas contratuais importará na imediata reversão do imóvel ao

patrimônio do Município, acrescido de todas as benfeitoriaJ, sem quaisquer ônus para a municipalidade;

parágrafo primeiro. eualquer alteração ou condições previstas neste Termo Contratual deverá ser

comr¡iricado imediatamente aos setores competentes na Prefeitura, para as providências legais'

cL^Á.usuLA sExrA - DAs oBRTGAÇÕns no coNcEDENTE
Compete ao CONCEDENTE:

6.1 Oferecer todos os elementos e demais informações de sua responsabilidade, necessários ao

cumprimento de todas as obrigações contratuais por parte da concessionária'

6,2Fiscalizaros sendços, e sendo o caso, aplicar penalidades previstas em Lei e no Edital, no intuito de

resguardar os direitos de clientes, assim como, pèlu n"""ssidade do estrito cumprimento das diretrizes

estabelecidas no contrato de concessão;

6.3 Acompanhar as atividades desenvolvidas no espaço sob concessão, no que se refere aos padrões e

requisitos mínimos estabelecidos no contrato de concessão celebrado com o Município de Marmeleiro,

sendo que o não cumprimento dos termos acordados, são passíveis de penalidades, previstas no Termo de

concessão e na Lei ivlunicipal no 2.203 de 30 de junho-de 2014, sendo inclusive, passível de rescisão

antecipada daâtea sob concessão;

6.4 Acompanhar e verificar mensalmente se os pagamentos dos valores referentes ao uso do bem público

por parte da concessionária estão sendo realizadõsiunto à Administração Municipal de Marmeleiro;

6.5 Nos casos de inadimplência por parte da concessionária utilizadora da ârea sob concessão, cabe à

Administração MuniciPal adotar medidas cablveis visando o ressarcimento de valores, cuja inadimplência

sem justificativa ou interpretada e classificada como intencional por parte da concessionária, poderá

ocaslonaf resclsao antecipada do Contrato, conforme legislações vigentes;
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MUNtcíplo DE MARMELElnd*q
ESTADo oo peR¡N.Á'

6.6 Estabelecer, conforme análise do Município de Marmeleiro, medidas que venham a facilitar o

desenvolvimento das atividades naârea sob concessão;

6.7 Impor restrições à concessionária da área, nos casos de serem percebidas atitudes ou decisões

incoerentes ou incompatíveis com as boas práticas recomendadas no segmento, ou que venham a causar

prejuízos a terceiros ou ao próprio Município de Marmeleiro;

6.g Realizar a fiscalização no local e notificar a concession ána de toda e qualquer irregularidade apurada;

6.9 Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;

6.10 Efetuar o reajuste do valor mensal do espaço concedido a cada 12 meses, contados a patlir da

emissão do contrato de concessão, mediante a'apiicaçáo do Índice IGP-M 1Índice Geral de Preços de

Mercado) acumulado ou outro lndice que o venha substituir, no período vigente do contrato;

CLÁUSILA SÉTIMA - DA RESPoNSABILIDADE DA cONCESSIoNÁRIA
2.1 A coNcESSIoNÁRIÃ se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade

com as obrigações por ela 
"rsu*idar, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação, e ainda a:

7.1.1 Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos,

contribuiçäe, prruid"rr"iáriás e quaisquer outras què fot..n devidas e referentes a seus empregados, uma

vez que os meimos não têm nenhum vínculo empregatício com o CONCEDENTE;

7.1.2 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao CONCEDENTE ou a terceiros

emrazáoãe ação ou omissão, doiosa ou culposa, sua ôu dos seus prepostos, independentemente de outras

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita, bem como pelos provenientes da manutenção de

redes dá serviços públicos e pelo custo de remanejamento, quando for o caso;

7.1.3 Responsabiliza-se, ainda, inteira e completamente, pela.atividade realizada em decorrência deste

contrato, inclusive quanto à sua eficiência e áindu no tocánte à responsabilidade civil, não obstante tais

serviços sejam acompanhados e fiscalizados pela Administração.

parógrafo primeiro. o coNcEDENTE não será responsável por quaisquer compromissos ou

obrigãções assumidas pela CONCESSION,Ä,RIA com terceiros, ainda que vinculados ou decorrentes da

presente concessão de direito real de uso do imóvel objeto deste Termo. Da mesma forma não será

iesponsável, seja a que título for, por quaisquer danos ou indenizações a terceiros, em decorrência de atos

¿abONCBSSlbNÁnn, de seus dependentes, empregados, subordinados ou prepostos.

parógrafo Segundo. A CONCESSIONÁRIA não terá direito a qualquer indenização por parte da

CONCEDENTE, no caso de denegação de licenciamento total ou parcial da atividade que se propõe a

realizar no imóvel objeto deste Termo.

cLÁ.usuLA orrAVA - FrscALIzAç¡,o
8.1 Ao CONCEDENTÈ, por seus técnicós ou prepostos, é assegurado o direito ae i1sry91o-1111gualqer

tempo, a concessão, ,rnãä garantido o liwe acesso aos mesmos, devendo a CONCESSIONARIA prestar

todôs os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

g.2 A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será efetuado pelo Departamento de

Indústria, Comércio, Serviços e Turismo, a fim de verificar a conformidade dele com as especificações

técnicas disPostas no mesmo.
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parógrnfo primeiro. A ação fiscalizadora do Município será exercida de modo sistemático e

permãnente, em toda a plenitude de que trata al,ei Federal n' 8.666193, a fim de fazer cumprir fielmente

ä5 pruror, condições e qualificações previstas no Edital de Conconência no 00412020'

parógrafo Segundo. A fiscalização de que tratam os itens anteriores não exclui e nem rcduz a

respoãsabili¿a¿e ¿a C9NCESSION,ÂRIA por quaisquer irregularidades e, na ocorrência destas, não

imitica em co-responsabilidade do CONCEDENTE ou de seus agentes e prepostos.

CLÁ,USIJLÄ NONÄ - DO REÄJUSTAMENTO
O valor do aluguel será reajustado anualmente pelo lndice do IGP-M (ÍnOice Geral de Preços do

Mercado) acumu--lado ou outro índice que o venha súbstituir, conforme disposto na cláusula segunda'

cLÁusuLA DÉcIMA - RETENçÕns n MULTAS
À CONCBSSIONÁRIA serão aplicadas as seguintes penalidades:

10.1 pela inexecução parcial ou total do contrato o CONCEDENTE poderá, Eayanrida a prévia defesa,

aplicar à coNcEsslóNÁrun as sanções previstas no artigo 87 da Lei no 8.666193 e suas alterações,

,änAo qu, em caso de penalidade moraiória ãsta corresponderá a20% sobre o valor total do mesmo'

10.2 Será aplicada multa de 12 (doze) mensalidades no caso do não cumprimento das seguintes

obrigações:
a) lii.iur as atividades no prazo máximo de 30 (trinta) dias após assinatura 

_do_ 
respectivo contrato

a'dministrativo, salvo quando haja motivo justificado e por escrito, aprovadopelo CONCEDENTE;

b) Deixar de Recolheriodos o, lributo, incidentes sobrè a atividade explorada, bem como arcar com todas

uí d"rprru, decorrentes da concessão, tais como: energia elétrica, âgaa e esgoto, telefone, limpeza,

conservação e outros;
c) Submeter a qualquer obra, mudança e/ou adaptaçáo no local.da concessão, sem o prévio consentimento

do concessor, por escrito, ou não preservar as caracterlsticas originais do prédio;

d) Sublocar parte ou todo o imóvel objeto a terceiros;

.ÍNao fazei amanutenção e conservação necessárias ao imóvel da concessão;

f¡ Resolver, ,.* u*pu. legal ou coniratual, rescindir o presente contrato, antes do término estabelecido

na Cláusula Terceira.

10.3 euando da aplicação de multas a CONCESSION.ÁRh será notificadaparc, no prazo de 10 (dez)

dias, recolher à Tesouraria a importância correspondente'

10.4 Da aplicação de multa caberârecurso ao CONCEDENTE, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data

do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito suspensivo,

uæ qu, seja devidamente efetuada justificativa expósta; o MLNICÍPIO julgará, no prazo máximo de 30

(trinia) diäs, procedente ou imprócedent" u p"@1q41_a- ¡9r imposta, devendo fundamentá-la e' se

improcedente, a importância recìhida pela cöNcBssloNÁRIA será devolvida pelo MIJNICfPIO, no

prãzo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento'

10.5 As penalidades previstas não serão relevadas, salvo quando ficar comprovada a ocorrência de

situações qu, ," ,nquudrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito'

CLÁUST]LA DÉCIMA PRIMEIRA _ RESCISÃO
O presente Conttutã pãJ"ø .rt rescindido de pleno direito, unilateralmente pelo CONCEDENTE e

independente de notificação. judicial, nas seguintes hipóteses :

a) caso a coNceiiióÑmn ¿eixe de if"tu* o pagamento de até 03 (três) meses consecutivos de

ESTADO DO PARANÁ

aluguel;
b) Caso a CONCESSIONÁRIA sofrer decretação de falência ou recuperação judicial;

c) No caso de transferência, cessão ou empréstimo parcial do imóvel;

d) lntemrpção da atividade sem justificativa e prévia
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MUNtcíplo DE MARMELflnotsor

e) Modificação na estrutura e finalidade da empresa, que prejudique a execução do contrato;

¡ Cumprimento inegular das cláusulas pactuãdas neìtelnstrumento, com as consequências contratuais

previstas em Lei de aJordo com os artigoJ 77 , 78 e 79 da Lei no 8.666193 e suas alterações posteríores;

g¡ Oemais hipóteses do artigo 78 da Lei n" 8'666/93'

parógrafo primeiro. o contrato ainda poderá ser rescindido por razões de. interesse público, de alta

relevância e amplo conhecimento, justìficadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera

administrativa a que está subordinado o CONCEDENTE e exaradas no Processo Administrativo a que se

refere o Contrato, " f"l" ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,

impeditiva da execução do Contrato.
parógrafo Segundo. No caso de rescisão por parte dg CINCESSIONÁRIA deverá esta notificar ao

tu*iãipio, poî escrito, num prazo nao inferiðr a 30 (trinta) dias, com conterldo fundamentado e

comprovado.
parigrafo Terceiro. A Concessão também poderá ser dissolvida de comum acordo, bastando, para tanto,

maniiestação escrita de uma das partes, corn antecedência mínima de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo

79, inciso II, da Lei n'8.666193.
parógrafo euarto. Cessando as condições inicialmente pactuadas, o imóvel, objeto deste contrato'

retornará ao Município, incorporadas as alterações e benfeitorias realizadas, salvo as passíveis de

remoção.
paróirafo euinto. Declarada a rescisão, a coNCESSIONÁRIA terâ o prazo de 30 (trinta) dias corridos

para r-etirar-ù do local, devolvendo o imóvel em perfeitas_condições de uso e conservação'

Þrrógrafo Sexto. A CONCESSIONÁRIA r.ronhr"" todos os direitos do CONCEDENTE, em caso de

rescisão administrativa nos demais casos previstos no art. 77 da Lei n' 8,666193, sendo que fica o

CONCEDENTp desoúrigado desde já, côm plena concordância da CONCESSIONARIA, do ônus

decorrente da rescisão'
parógrafo sétimo. n óoNcrssIoNÁRIA ficará sujeita à multa diária no valor equivalente a 20o/o do

uf"g"ãf vigente, se findada por qualquer das formas âqui previstas a concessão de uso e não restituir o

imõvel nolru"o estabelecidä no ç5" desta Cláusula, ou se o ftzer sem a observância das condições que o

recebeu.
parógrafo Oitavo. Incidirá ainda a multa do parágrafo sétimo se, na devolução do bem, não estiver o

imóvel com as benfeitorias realizadas em perfeitas condições, após vistoriarealizada pelos responsáveis

pela Fiscalização.
Þarlgrafo N'ono. A multa prevista no parágrafo anlgrior incidirá até o dia em que o imóvel for

efetivamente restituído ou retorne ¿quetãs condições originais, sejl p9r providências da

CöÑðE¡ËiôN.Ånie, seja pela adoção de medidas por parte do CONCEDENTE. Nesta última hipótese,

ficar¡acoNcEsslcjN-¡rue tumbém responsável p.to pugu*ento e todas as despesas realizadas para tal

finalidade.

CL.Á.USULA DÉCIMA SEçLINDA - DAS ALTERAçÕpS CONTRATUAIS

i"d" ; qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a

modificação do objeto da Concessão'

cL[UsuLA DÉCIMA TER6EIRA - DA LEGISLAçÃ9 APLISÁyEL
o presente instrumento contratual rege-se pelas disposiç'ões expressas na Lei no 8.666193 de 21 cle junho

de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-seJhe supletivamente os princípios da Teoria

Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado'

6LÁ.USULA DÉ6IMA QUARTA - DA TRANSMISSÃ9 DE DocUMENToS
A troca eventual de documento, . 

"oo"rp-ondências 
entre o CONCEDENTE e a CONCESSIONÁRIA

será feita através de protocolo ou outro meìo de comunicação onde possa ser atestado o recebimento'

cLÁ,usuLA DÉcrMA QUINTA - Dos cAsos oMrssos
os casos omissos ,"reã r"Jot.ridos à luz dalei no 8.666193, e dos princípios gerais de direito'

ESTADO DO PARANA

-01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - 5-000

E-mail: licitacao(â,manueleim pr. gov. br / licitaoaoO2@nlarnleleitn. pr.sov.b¡'- Telefone: (46) 3525'8107 / 8 105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADo no peuNÁ

cr,Á,usur,¡. uÉcru¡. snxrA - DA FRAIIDE E DA connupçÃo
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à comrpção previstas na_ legislação brasileira,

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.o 8.42911992), a Lei Federal n'o

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

äceitar, de quem quer que seja, tanlo por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamãnto, åoaçao, .o*prnrução, vantagens financiiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de

,rrodo fra.rdulento que cånstituam prâticá ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômico fmanceiro dó presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

dËste contrato, devendo garanlir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma.

cLÁUSTJLA DÉCIMA SÉTN¡¿. _ SUCESSÃO E FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, e na presença de 02

(duås) testemunhas, ôbrigando-se, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado,

èlrito o Foro da Comarõa de Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer drlvida que

possa swgir a respeito do presente contrato, não obstante qualquer mudança de domicílio da
'òoNcBsíloNÁRú, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para

receber notificações, citãção inicial e outras em direito permitidas neste referido foro'

Marmeleiro, 04 de outubro de2022'

DE MARMELEIRO TDA
Paulo Jair Pilati

CONCEDENTE CONCESSION
Zago
Ánra

exp¡: zo.zos.o65loool -o I
Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

S-r.it' tiritur.ó@rnamieleiro.pr..gov.b¡ / licitacaoO2@marnreleiro.pr'.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / El05
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO

f (-:1:
V

ExrRATo PARA pueLIcA'çÃo
coNTRATo DE coNcnssÃoõB-piñuro DE uso on nBnn wtóvnl púnltco N" 12312022

(Concorrên ciu n' 00 6 12022)

CONCEDENTE: VTIiI.UCþIO DE MARMELEIRO

coNcnssronÁru¿: REVERSo soLUcAo AI\¡BIENTAL LTDA

OBJETO: Concessão de uso de bem públioo do imóvel Fração 6'C" do Lote no 58-4, Remanescente, da

Gleba no 01 do Imóvel Nova perseverança, constante da Matrlculano 567, do Cartório de Registro de

Imóveis da Comarca de Marmeleiro, com área de 2.003,5 6 m2, para exploração destinada a instalação de

empresas com fins comerciais, industriais e/ou prestação de serviços - em atendimento a Lei Municipal no

Z.iOl ae30 de junho de21l4,mediante pagamento de aluguel, pelo período de 05 (cinco) anos.

vALOR: de R$ 502,10 (quinhentos e dois reais e dez centavos) mensais, reajustada anualmente pelo

Índice IGp-M llndiceCeral de preços de Mercado) acumulado ou outro índice que o venha substituir.

vrGÊNcIA CoNTRATUAL: o período de concessão será de 05 (cinco) anos, contados a partir da data

de assinatura do Contrato, ou seja, até 03 de outubro de2027 '

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 04 de outubro de2022.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná'

ESTADO DO PARANÁ,

Marmeleiro,04 de outubro de2022.

air Pilati
Prefeito de Marmeleiro

CNPJ: 76,205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx, Postal 24 - CEP 85.615-000
F-mail. licitacnnr,â)rnarrrreleiro nr onv hr / liaitaean(l?.(ãnnrnreleim nt qnv hr - Tetefnne' (4(t\ ?5?5-Rl07 / Rl05
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DIÁRIO OFICIAL ELETNÔNICO
TVTUTITCÍPIO DE MARMELEIRO - P¡,NNNÁ

,,QU4IiT$#Iß.â,:FIPE',9IJTUBRQDE2022: ;,, i ;,,.¡{ltlo:Vl I -

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIÇÄO N": 1330- 5 Pág(s)

o PREFEITO OO luUl'¡lCfplo DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuiçöes legais e considerando o
pedido de exoneração protocolizado sob no 72.159, de 4 de outubro de 2022,

RESOLVE

Art. 10 EXONERAR a servidora Tangrlane Andressa Provence dos Santos, matriculada sob no 19.275, portadora da
Cédula de ldentidade RG. 6.066,559 - SSP/SC, do cargo de Servente-Geral, regime estatutário, admitia em 1610212022,

nomeada-pela Portaria no 6.71 1 , de 10 de fevereiro de 2022, empossada sob no 1 1 19, em 16 de fevereiro de 2022.

Arl.2o Esta Portaria entra em vigor na data de publicaçäo,

Marmeleiro, 5 de outubro de 2022

,^. PAULO JAIR PILATI'
Prefèlto de Marmelelro

CONC.-EÐENTE: MUNICf PIO DE MARMELEIRO
qoNgçssroruAnre: REVERSo soLUcAo AMBTENTAL LTDA
OBJETÖ: Concessão de uso de bem público do imóvel Fração "C" do Lote no 58-4, Remanescente, da Gleba n" 01 do
lmóvelNova Perseverança, constante da Matrlcula no 567, do Cartório de Registro de lmóveis da Comarca de Marmeleiro,
com área de 2.003,56 m2, para exploração destinada a instalaçäo de empresas com fins comerciais, industriais e/ou
prestação de serviços - em atendimento a Lei Municipalno 2.203 de 30 de junho de 2014, mediante pagamento de aluguel,
pelo perlodo de 05 (cinco) anos.
VAIOR:,Oe R$ 50i,10 (quinhentos e dois reais e dez centavos) mensais, reajustada anualmente pelo fndice IGP-M
(fndice Geral de Preços de Mercado) acumulado ou outro fndice que o venha substituir.
VIGÊNCIA CONTRATUAL: O perfodo de concessão será de 05 (cinco) anos, contados a partir da data de assinatura do
Contrato, ou seja, até 03 de outubro de 2027.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO; 04 de outubro de 2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 04 de outubro de 2022.

Paulq Jair Pilati
Prefelto de Marmeleiro

IEX'TBAITO.IPARÆPUBLICAç'ÃO CONTRATO DE CONCESSÄO OC gINEffO DE USO DE BEM
IMÓVEL PÚBUco No 123t2022 (concorrêncla no 006120221

EXTRATq.PARA PUBLICAçAO PRIMEIRO TERMO APITIVO À ETE DE REGISTRO DE
"r:ìÍ'i : '! r ì' :" PREçOS No',O-7s!2022 PREGÃO ELETRÔNICO No OO2l2o22

CONTRATANTE: MUNICfPIO OC MARMELEIRO
CONTRATADA: CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES - EIRELI
OBJETO E VALOR REEQUILIBRADO: Tem por objeto o presente termo, o reequilfbrio econômico financeiro, nos termos

da Lei 8.666/93 no item abaixo descrito:do arti alínea "d"il

DATA DE ASSIN 03 de outubro de2022

t*;;,;;
I erasll

Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

o Munlclplo de Marmelelro dá Sarantla da autent¡cldade deste

documehto, desde qu€ v¡suallzado atlavés de

htto://www.rnarmelelro.or.¡ov.brl no lhk Dlátlo oflclal'
In iciri

R$ 15,07MELHORMED R$ 10,4414 320817
Rolo de
5009

ALGODÃO ROLO (Hidrófilo, inodoro e insfpido de
alta absorção. Confeccionado em fibras 100%
algodão, alvejado e isento de impurezas,
substâncias gordurosas, amido, dextrina,
corantes corretivos e alvejantes ópticos), Rolo
500q

t--
I IGPI Bragil
I Ð!Ð
1...

Medlda Provlsór|a2200-2 do Art. 10e de 24,08.oL da ICP-Brasll

Página 3
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Prefeitula Municipal de Manneleiro
EXTRATO PARA PUBLICAçÄO
PRIMEIRO TERMOADITIVOAO

coNTMTo 0É PRESTAÇÄO DÊ SERV|ÇoS ND 129202t
(Prog¡o ElolrÖnlco Nè 103/2021 - PMM)

CONTRATANTE: MUNIOIPIO DE MARME[€IRO
C0NTRÂTADA; LIGIA GUINDANI 0EHLEN
08JEl0: rdillvo do pruzo dB 6xscuçð0 I vlgðndo conlmlual.
VALoR: Nã0 håv0rá mlusl0 d0 vsloro8, pomsnoændo 0 mc6m0 já prsllmdo no

conlrato orlo¡nal, ou seja, o vÈlor de sossäo d0 R$ 120,00 (cónlo e vhfo reals),

psdårendo 0 valortolal do R$ 21,600,00 (vlnto Ê um m¡l o Bolsconlo3 roól8) psra

o p8rlodo ds 12 mssos.
PMZo 0E ÊXECUçÃo E VIGÊNCIA psb pslodo d€ 12 (do¿o) mffi, 0 dbr d0
wndmonlD do lrulrunonlo ml¡stual (0ÿ10/2022), ou sþ, slô tN d0 rulutrn dó 2023.

0ATA0EASSINATURADT)A0lTlVo:03ds ourubro do 2022.
F0R0; Comôrca do Malfrolsiro, Estodo do Parånó,

Msínslolro, 03 ds o[lubro de 2022,
Poulo Jûlr Þ¡lotl

Prúlúlto do Mâmololro

ETTRAIo PARA PUBLIcAçAo
PRIMEIROIERMOADITMOAO

CoNTR T0 0Ë pRËsTÀÇ^o 0E sERVrÇos N, 128n021
(Prcgåo Pr0soncl¿l N0 11212021 -PMM')

C0NIRATANïE: MUNlClPl0 DÊ MARMÊLÉlR0
C0NTRAÍA0A: CLINICADE URoL0clADR. LUls FERNÂl}|D0 DlP. EIREtI - ME

0BJEï0: adillvo d6 pråzo d6 6xåcuçåo o v¡gånclû conlratual.
V LoR: Nåo h8vorå r6aju6to de valot€o, pom0n6c?ndo o m€6mo já prBtltrdo no
ænhalo odglnal, ou B0Ja, ovalord0 consull0 do Rg 100,00 (ccnì roais), porl¡zon'
do o vrlortolål d0 R$ 40.000,00 (quar8nlr nìil roal¡) Darâ o Dorlodo de l2 mesos.
PRAZO DE EXECUçÄO E VIOÊNCIA prl0 porlorlo d€ l2 (d020) mes0s, a cortrr
do vshclmonlo do lnsrum€nto contnluol (05/10/2022), ou sjâ, ¿ló 04 d0 oulubro
do 2023,

0ATA0E ASSINATURADOADITIVo:23 de solorîbm rio 2022,
FoRoi comåG d6 Mamsloio, Eslsdo do Pfiäilá,

Msmsblro, 23 do 6et8mbrcde 2022.
Poulo Jolr Pllrtl

Pr¿íollo do Mamolo¡ro

EXIR^TO PARÀ PUSTICAçÄO
GONfRATO DE cONcEssÄO DE DIRÊITo DE Uso DË BEM IN'IÓVEL PÚBLI.

c0 N' 123/2022

. {Conmtr6ncla n'006/2022)
C0NCEDENTÊ: MUNlCiPl0 DE MARMELEIR0
coNcEsstoN/\Rr^' REVERSo soluc^o ÂMBTENT L trDA
oBJEfor Conco¡sðo d0 u6o de bom pr¡blico do imòvol Frtç¡o'C" do Lolo n" 58-
A, Renìanesconto, ds Globs n' 0l do lmóvål Nov€ Poråevoranço, consla¡ls d0
Matdctila il' 567, do Cårtódo ds Roglstrc ds lmóvsls då Comarm d6 ll¡snn8lslru,
com ároa de 2.003,56 m¡, par0 sxplomçåo do0llnßda 0 lnsl0laçå0 do empr€s8s
com llns com€rcills, lnduBldals ô/ou pr6stsçlo d6 Borulços . 0m Blôndlm€nlo a
Lol Munlclpal n0 2.203 do 30 dolunho do 2014, modlonl0 pag¡monlo d0 oluguol,
pelo psrlodo do 05 (clnm) snos.
VALoR: de R$ 502,10.(rltJlDhntos o.dols rual$ 0 dsz centåvoË) nìonsåls, rcsltrs.
loda enualmsnlo pålo lndiæ IGP.M (lndlæ Gsnl ds Pßç06 dE Msrcsdo) 0cumu-
lado ou ouüo lndlco qu8 o vonhs subEtlluk.

VIGÉNcl^ CONTRAiUAL: O porlodo do concossåo sorá de 06 (clnm) anos,

contados I p€rllr da dalå do €sslnrlura do Con[alo, ou seja, alé 03 do oulubro
¿o2ù27,
D/\lÀ08 

^S6INA'IURÀ00 
CoNTRAÎo:01 d6 outubro do 2022.

FoRO: Comarø d0 Msmololrc, Eslado do P¿raná.
Mafmdolro, 04 do outubrc d¿ 2022,

Pô!lo JôlrP¡låti
Prðlðllo do Msnnslsho

CHAi/lAMENTO PUSLICO NO OO72022

PR0CEES0 ADMtNtST&Aïtvo N0 r 88/2022.1tC
RESULTADO DE JULGAMENTO E CLASSIFICA(ìÄO

Acomlssåo dB llcll0çôo, deslgnsda 0lravÉs da Portado N0 6,864 de 22 de solôm-
bro d0 2022, conì bRBo na Lol Fcdorßl n' 8.666/93 o l0glslaçáo comr)lcm0ntãr,
lorns público 0 rosullado dâ licilsçáo sm spf€rafe. As p€s8oas jurldlcss hâbll¡la.
doË såo as ôsguinlor:. L F D^L POSSO, lnsclla n0 CNPJ n" 28.686.142/000'1.73;. NOVO HORIZONTE PROTESES - EIRELI, INSCdIN NO CNPJ N'
26.99,r.522i0001.,r01

Msmoloko, 0¿ do oulubro d€ 2022,

0avoroon Colle do Silvo
PßEidrnlc ds CPL

Portsds 6.864 do 22109/2022

.ù{ulllÍó lddrù Ídi4. dr

tol0:fffirrh[rffi,
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adsndos I snaxos, pod€råo 86¡Bxsmlnados no ondsrsço acima indlcado ou polo
sll€ ww,Baltodolonlr¡.plgovbr ou otrcvé3 do 6ito ww,bll,o.0,br r prdk do dla
04 ds oulubro ds 2022, îo hotàilo comorqsl. lnloms(¡or sddonsìs, dúvid88
o fßdidos de Êsclsfoc¡mento dovorão ser diri0¡dos À Com¡ssåo de LIcilação no
ond0roço aclmó moncion0do ou pol0 of, ail llcil¡mßsllodolontrû(0gmsl¡.com.
Solto do Lonfs, 04 ds outubro do 2022,
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FERNANDO ALBÉRTO CADORE
Pmlollo ¡lunldpål

ds saúd6 com ¡ôd6os
s0ctF
Monor

dos lanøsj ü psrth dâs
ilo ondoroço ohlr0nlmi w.bll,org
Edilal 0 eou6 rospoctivoa nìodclÀs,

: .... .,.'.:l .

FERNANDO ALBERTO CADORE.
Prolollo l\,lunidpål

TodaB

Preleitura Municipal de Nova Prata do Iguirçu
AVISO DE LIOITACI1O
PREGAo ELETRöNrco N' 114/2022
PROCESSO ADMIN¡STRAIIVO N" 149/2022
MOO/\LIDADE: PRËGÄO ELÊTRÔNICO OO TIPO AJENOR PREÇO POR LOTE
08JÊl0j^quhlçåo de lou$6 dlgh0lt, com æpaclt0ção pars usodosprole6soree
da rodo munlc¡pal de.onslno, do Munlciplo do Novs Pmta do lguaçu -Pr.
0ATA0A REALIZAÇAO: 21/10/202?.
HoRAR|0 0E ¡Nlolo 0^ DISPUTA: 08:30 horas.
ftera lodas as rol6rðndås d8 tempo sorá ob6eryado o horá¡io dÊ Erosllia (DF).

LoCAL: Prolsllura d0 MunlclDro dô Novà PHIð do lquaçu - Påraná,

do2022.

tinon[os ao prosonlg od¡l¡|, ¡nclus¡vo os €roctgrlsl¡cas
ostrrúo à disposlçòo dos lnl0r€ssodos no Dsporlamen.
llun Mun¡clpgl do Novà Pmla do lquaçu, ou pelo sile
) fono (46) 3545.8000, rm diss úlols, nos horårio$ dflôou

8Uâ6

quDrontD um mll c

t\¡uniülpal dô 86lô
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ò Ruå Rio dB Jon€ko, n"1021,
13i00 àB 17100 horas), rle 2¡ à
licrlaldrlo lilmbóm Þodsråo sercorlame

Golron Mâff
Prefeilo Muni.Jpfll
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